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•MINISTERIO DA ECONOMIA. FAZENDA 'E PLANEJAMENTO
TERCEIRO CaNSE LHO DE CONTR I eu I NT E STERCEIRA CÂMARA

PROCESSO N9 1 06 1 1 - o o o 6 71 /91 - 9 2
mfc
Sessão de 03 de dezembr~e 1.99~ -ACORDA0 N! _
Recurso nC?, :

Recorrente:

Recorrid

115.079
OFTALBRÁS INDÚSTRIA E COMtRCIO LTDA.
IRF - Aeroporto Internacional Tancredo Neves - MG

C:R E S O L:'U ç Ã O Nº 303-537

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,
RESOLVEM os Membros da ~rceira C~mara do Terceiro Conse

lho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em rejeitar a preli~
minar de imposibilidade derevis~o de lanç"amento, e converter o iul-
9 am ento em diligência ao' I.N .T ., através da r epart iç ~o de origem, nos
termos dovoto,- do Conselheiro relator. .'

,Brasília-O .. , e~ 03 de dezembro de 1992.

- Presidente e Relator

OLIVEIRA MACAU - Proc. da Faz. Nacional

\7ISTO EM
SESSÃO DE:
Participaram ainda do presente julgamento os seguintes Conselheiros:

..Màlvina Corujo de Azevedo Lopes, Rosa Marta Magalh~es de Oliveira,
Milton de Souza Coelho, Leopoldo César Fontenelle, Humberto Esmeral-
do Barreto Filho e Dione Mariá Andrade da Fonseca. Ausente a Conse-
lheira Sandra Maria Faroni.
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RECURSO N. 115.079 - RESOLUÇAO N. 303-537
F:ECClFmEI\ITE n OFTt'd...I.:.:I:,:(,::;:[I'lDlJ::rn::lt.,E CCWIE:J::CJO!...TDtl
RECORRIDA IRF - Aeroporto Internacional Tancredo Neves - MG
F;:ELtlTCJF,~ ;JOr.íO HOI...,-:":)I'.I)),-:":)CCl::;Tt,

R E L A T O R I O

Com a D"I. n. 4434, de 04/10/89, Oftalbrás Ind" Com.
I...tdasubmeteu a despacho, como partes e acessórios para microscópio de
oftalmologia, dez (10) CABEÇO'fES OPTICOS DE MICRClSCOPIOS OLFTALMClLCl-
GIA, modelo Op2 para opera~âo com lentes objetivas de 200 mm, código
9011.90.9900 da TAB/SH (al1quotas de 10% e 15% para o 1.1 e o I.P.I.,
respectivamente - G.I" n" 33-89/2246-8.

Em ato de revisâo aduaneira, entendeu o AFTN que, de
acordo com a RGI n. 2 da NBM, o material importado deverá classificar-
~:;.(.:.:.corno ':'.p,:\I"(,:,:':1.ho~:; compl(':'lto~o;ou ,:\C ,:\!:l ,'H:!O!:;. !' como ild.cTosc6p:i.o'::;Ii no cód :i.90
I'II.:WIn. (/011.80 ..~;,\(/OO(,';d. :f.quot.,il.~:;C/(.:I:':)O;".~C'I1 !.;.:,;,;~ p ,':\1'" ,:\ I. I.. (':1I ..P n I n !' I'''I::'~~:;,''''

p<-:.:-ct :i. v,:l.m(~:-nt':"1) .. Fo :i. '1'E-:i. t,';\ ,,\ (':1x :i. q(~nc i ,:\d(':'1di 'f(':I""E-n~i:,'ild(.:~:i. mpo~:;.to':;;Ii COI'.,...(.:.:.
\i:;Xo (IH)''',(.:.:.tA I" i,';\o' j U I"O~:;.d (~I(no,.",'il(.:.:-(nuI t.,':\do .::1."" t.n 80 ,':\1...(':'1in.. lf !jO;'::/ (:.lf (:1.n .
ciso 11 paráqrafo quarto do art. 364 do RIPI).

" ..1,:1. :i. m pu g n ,'il \;:;.?(o!' "l P Ó ~:; c o n '1'(.:.:.". :i. ,." ,,'I d (':'I'f i n :i. I~:~:Yo d o q u (.:.:.é m:1.....
crosc6pio, nos dicionArios da Lingua Portuguesa, passa a empresa a
descrever 2 tipos de microscópio, o primeiro sendo um microscópio sim-
ples e o segundo, um microscópio eletrÓnico que se compôe de diversas
partes, todas essenciais ao seu funcionamento" E o conjunto que recebe
o nome de microscópio e nâo uma parte como a ocular (cabe~ote) ou a
objetiva. Acrescenta que se o cabe~ote óptico fosse o microscópio bas-
taria proceder-se ao desembara~o alfandegário dos mesmos e rapidamente
revendé-los aos cirurgiôes. A TAB contém a posi~~~ 9011.90 para partes
e acessórios dos microscópios. Cl microscópio cirúrgico é formado de um
conjunto de mais de mil pe~as. Em pais nenhum é oferecido o cabe~ote
óptico do aparelho como sendo o próprio aparelho pois nâo passa de uma
d,';\~:;p,:l.l"t(.:~.::;.q U.(':I.::;;-Xoin ~o;(,'1r'i cI<":"1~o;j un t.o do c,':\b(~1!i:Ot(.:,-Ó pt i co ('f:;' ~;:.. ll!r). t'I'.(.:JU.
iIH,.:-nt.,':1,':\in d ,;'1 q U(,:~t(.::-ncIo ':::.i d o c:on~o;:i. d (.:.)I"~,':'lcIo o eI(':'I~:;p,';\c ho ,':H:Il.l<:1,n(.:,':i. "'0 !' ,':\i (1'1P').9 .
n ,':1r;~,Yo cI ,':\ c I ,,'I ~:;~:; :1.'f :i. c:,:\~:;'?l'o t ,'il 1" i 'fá 1" :i. ,':1 d (.:.:.<'/ (':'11" :i. ,':\ ~o;(':1 1" '1'E' :i. t.,:\ d (.:.~n t I'" o eIE' C :i. n c o (;:.',)
clias a partir ela ultima~âo de c:onferéncia aduaneira. Além disso, a CA-
CEX cio Banco do Brasil confirmou a classifica~âo fiscal da mercadoria
,,'10 (':'1(1'1 :i. t:i.Ir ,'il(.If..I. :1.,'ild e :i. m pC) v' t .i:'. \::;Yo <\ v :i.'::;t. ,i'. d C) C ,':1.t/'•.1[)0:;,1 o C D m ~:.~v' c :i. <'il:I.'::'1d ,',\.{,'il....
tu "'<':1 "pl'''() '1'01"1'1'1,':"'''••

Cl autuante manifesta-se à fls. 37/38 para dizer que as
p ,:1. ". t. (':'1~:; :i.n ~:;(.;.:-,.":i. d "".i:; p ':1 I" ,':\ 'fI,':\b ,.":i. c ,';1. '" C) J'il:i. c I" C) ~::.có p :i. C) c i ,"'ú "'(.I :i. c Cl l' t ,','":i. ~::. c n f!l C) 'f: i ....
bra óptica, suporte, bra~o pantográf:i.c:o e outras apenas visam sof:i.sti-
cá-lo e adaptá-lo como aparelho cirúrgico nâo descaracterizando o apa-
1"'(':'11 ho o' o qu<,-..:I.!,~:;(':'Iou t."',ild (.:.)~o;t:i.n,':\\;:;';'(0 t.:i. V~:~~::.i:;(':1o' C(.:~v.t,':HI1f.~nt.(':'1n?(cl n (,.:,C(':')'::;':::."'.t,.,\....
f'o:i.a ele .ta:i~; a(::ei~;ii;(~r':i.(:)~;ll

ti d (,.)c:i.s~\C) '::;:i. n quI ,':1.1'" (n,;\nt(':':-<'/~:'I,il.",.~:;:r(;) 'f :i. bc,,:.•.1 C o ,TI o ,',"'I"qumO:-:'ln....
to d(.:.:-qU(':'1Ó :i.""'''(':'11(':':-'v-i:lnt~:'1,';1. "1:,'il.1t,:\do ';:;upOI'.t.(.:.:'(.:.)cio ~o;:i.~::.t(.:~m,':1d(.:.:-:i.:l.ufll:i.n,':l.~i:;:Yo
e que o próprio fabricante reconhece tal fato ao dizer que o aparelho
('~I c o mpC) ~::.t(;)d C) ~:; ~o;(.:.:-(lU. :i. n t.~:.:.~::.(.:.:.J (.:,-fIl (':'1n t.o ii;:: r.', :i. c: ,."o '::0'c:ó p:i.o Ii :i. :I.u (1'1i n ,;\~:?(C) (,.:. o b v' E'. (~:C)

p,',I.n t.Cl(J I" '~'.'1':i.co "
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No r'ecurso dirigido ~ este Terceiro Conselho, ~ empres~
I"'(.:.)(.:..,c!:i. t.<:l. ':;;U<:l.';;; I"'<:\Z e;e~:; d (.:.):i. mpuqn ,':\~iro.. Di ~:;.cu t(.:.) ,','. ,...(.:.)v:i. 'i:;.~'~;:Od o cI(.:)~:;p.,:'lc ho (.:.)n....
t (.:,-ncI(.:.)nelo n ;Xo .;;;(,.:,I'" P(.:.:-1'" fn:i.t:i. ci<:1. ,',l r:II::)\:; c.)~i;(Io t ,;-lc!o c:' PI'" ,':\ Z o cI(.:.:-c :i. n co d i ,':\~:; ,,'l q U (.:.:-

~:; (.:.! v' (.:.:-'f (.:.:-r' (.:.:-o "li'" t.. !.:.:, O do D(,.:,c:I'" (.:.)t. o....:I.(':):i. n.. :':>"7./ éó.. ~:;o b j'" (.:.! (.:.:,~:;. t. ,':l. qU (.:.)'i:;. t. ;.~(o" (.:.)v o c:,':\
voto proferido no Ac .. cI~ Apel~~âo em MS n .. 103 002-SP elo ~ntiqo TFR e
o conteúdo d~ Sdmula n. 227 cio antigo TFR, pub:l.icael~ no DJ cio dia

,. {) fnucl,':\n,;;:,,\cI(.:.)c r' :i. t(.:::-r'i o .:í u r':r.d:i.CC) <:1.c!o -l:.<:l.do P(.:.):I.o '1' i ~:;co
n ;';-{o ,,\l.l to 1"i Z <:\ ,"'. I"E'V :i.\:;?(o cI(.:.):I.,',•.n \i:,':\f1H,.:'nto \I "
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Rejeito, inicialmente a preliminar arguida pela recor-
rente de ser impossivel a revisào do despacho. Com efeito, o art. 54
do Decreto-.lei n. 37/66 determina a realizaçâo dessa revisào para apu-
raçâo de irregularidade no recolhimento de tributos e outros gravames.
De seu turno o art. 149 do CTN prevê a revisâo de Oficio do lançamento
n ,:\ (,.:,'v' (,:.)n tu ,:\1i dE'.d (.:.)d (,:.)(.:.)""f'o " v,:\1:i.d E'.dE' 01..1. C)in:i.~:;~:;.;'?(o q u ,:'\1'1 t.o ,:1. q U <:\ 1q u (,.:,1" (,,:,1 (,,:,....
meilto definido na legislaçâo tributária como sendo de declarado obri-
q ,:\tÓ ""i o • 1'1(:) C ,:l. ~:; (:)" q U (.:.:,~;;t i (:)n ,:\....':;;(,:.),:'. c (:)i'" I"(':~t. ,:1. C1,:\~:;~;;:i. 'f :i. c ,:\~;:;.;ro d (,.:' 1'1'1":':' "" c ,:\d o I'" :i. ,:\
:i.mpo ""t,:\d":'." E'l~:')ITI(.)n'1:.0cl(':;'d (.:.:,c1 ,:1.1",:\ \;:~';(oob v':i.g ,:\ tó i"':;.,:\p,:\V',:\ o :i.inPOI'"t'::'.dDI.... i'I;':'(o
se tl"ata, em absoluto, de alteraçâo de critério, juridico, dado que a
c I ,':\~;;~::.i 'f :i. C,':l. \i);(O '1' i ~:;.c,':\1 (.::)':\<:1 u(;.: 1,:\ p i'''E'V i s t,':\ n ,:\ 1'.1I-:I"l/T I0,B (':')il'l o b(.:.)d i f!n c i ,':1. <'". ,:\ ~:;.""
pecto e consideraçâo de natureza técnica conquanto de fundamento juri ....
dico já que determinada em lei.

No mérito, trata-se de classificar na TAB a mercadoria
descrita na D.I. como "cabeçote óptico e microscópio de oftalmologia,
modelo Op2". A importadora adotara o código tarifário 9011.9009900 co-
in.::)'::;'(':':1'1 clc' "p,:l.I'"t(.:.:\':.:',:'l CE'~:>~".óI'":i.(] P<':l,v' ":'. m :i. c I'''O~:;c()p:i.o" ,:'.0 p,:\~;;~".(;)q Ul':: ,':\ 'f :i.~:;C,:'l 1:i..
:{: ,:1. \;);(0 (,.)nt(;.)nd (-:.)nd o t 1"''::1. t.,.:I.I ~:;.(.:.)d \,:.)con.:iun '1:.0 q '..i. (.:.: " ,:l.:i.1"1 cI,:".q u.;.:.:':i.ncom p I(.:.)to .::\p I e .
senta as características essenciais de um microscópio óptico, optou
pelo cócliqo 9011.80.9900, próprj.o para microscópios ópticos pois que
" o c,:\b(.:.)\i:ot(.:.)~::.(,.)p I"(.:.:,~;;t.::,\P(.,:1""1'(':: i t,:\ITI(,::nte ,:\0 U ':;;.0 COinC) m :i.c I"O~:;c(~)p:i.(:)" 1"1 (.:.) CE'~".~:;.:i.....
t.,':\1"1 do t;.;'ío~::.óc1(.:.)um ~:;uPOI'"'1.'.(.,)(.:.)d (-:.)um ':;;:i.~".-:.-.(,.)m,:1. d,,:.):i.lurn:i.n,:\~;:i:'lO" •

Na impugnaçâo, a recorrente argumenta que diversas par-
tes essenciais compOem um microscópio. n conjunto das partes recebe o
nome de microscópio e nâo apenas a ocular (cabeçote) e a objetiva.
til(.:.:,1'"t.,':\ qU(':')di V(.:.:-I"S,:'I,~:;ou '1.'.1"',':'1,':;:.p,':\I" t(.:.'~:;'~:;;Yon(.:.)c(-:.)~;;~;;áI''':i.,:\~:;.:i un to com o C ,':'1,b(-:.)\;:0 tl,':':'
para formar o microscópio: a fibra óptica para transmitir luz até a
c,:\b(.:.:,\;:<:l.(.)pt i c,:\::~;;upov' t(.:.)~:;,':l.d,:\pt,:\cloI"(.,)~:;.corn '"I<nob" d(.:.)~:;I..l.~:;tE'n t,:\\;:;Yo;:q.::,.I....fo
d (.,:',:'leI,':l.p t.,:\. \;);(0 d (.:.:,c,:\b\:.:,\;:,:1. Ó p t :i.c,:\ ,':\0 bl"',':\\i:o p,':\ntoq 1".:~I.'f':i.co d ,':1. (,.:,~:; t,~1,t:i.C,:'l ;: b 1",':1,',:0
p.::\n t.o <':J I" t:\ '1" i c o ba 1 ,:\n c (.:.:,,:'\d o p ,:i, I'" ,:\ '1'o c ,:\1 :i. :;-:,:\~i:;':\'0 H s :i. ~:;.t(.:.)(1'1,':'l d (.:.)v (.:.)n t. i 1 ,:i, ~;:;Xo 1l ~:;:i. E ....

tema de troc<:l. de lâmp<:l.d<:l.(se automático) além de outraE maiE.
Deve-se observar, neste paEEo, que o processo contém

,:\P(.:.)n ,':\~:;. ,:\ o p :i. n :i. ;.;{o do ,':1,u tu ":'.nt(.,)(.:~o ~:;.,':\1" (J U m(.:.)nt o ~:;.d ,:1. im po ,."t.<:'.do,'",:\~:;.o bl'"(.:.)o
material importado, reEsentindo-se portanto d~ falta de parecer técni-
co que fundamente qualquer dos pontos de vista em contraditório.

Sou de parecer que se deverá complementar a instru~~J
d (;) P 1'''0 C (.:i' ~;; ';;; o l' " . .::'\ :{: ;.;{ o P(.:.):I.~ q u ,:\:I. \lO to 1"1o ':;;.(.:~nt. i el<:) d (.:.) c 01'1 Vi,,) I'" t (.:,:,". o j u:l. q ,:1, rl'l(.:.:,n t.o
em diligência ao Instituto Nacional de Tecnologia, ~través da repar-
tiçâo ele oriqem, para que o órqâo técnico emita parecer e elucide se,
t ,'id. co rl'lo \l (.:.:,:i. o " o m,':l.t(.:.)I" :i. ,':\ :I. c ;'1,:(1'1',<:\1''1(:1 o d (.:.:, 11 C,':'d:H':~\i: o '1:. (-;.~ 11 Co fi) ,':\ ~:; p <,l.I''' t (.:.:~;;q u (.:.:, o
COfl'lptf(':')i1l .:í ':~'. con~;;t.:i.tu:i. ,:\p,:\I'" ü:,' f:'s~;;(.:.:nc:i.,.:.•.1 do fI1:i.Cj"(:)~:; cóp io ó p t:i.co" P(.:,.d(.:.:,,:.(.:.,
cI(':')'::;.C!'''(':':''v'~:':'I'' rn:i.nu ci. o~;;.,':\i'H-:.)I"1t.(") cli-:.:'qu.(';')p,':l.I'"t(.:.).:;:.(.,)~;;t.:~,compo~:; t,:\o 11c ,:1. bE'\;:C)'i,:C')11':"~,':1.
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fun~âo destas partes e compontes. Dever-se-á intimar a recorrente a
,:\p I"(,»~:;~:,~nt,':\1'" c,':\t,A]'oq o~::,'b:.:::' c:n :i. cC)~::'~:.~ou t 1'" E\ ~::. qu(.:~pu b:l. :i. c:,':I.~:()(':':'~:;d(.:~qu(,:.~d i~:;pon 1"1,:\
para exame do INT. Por outro lado para que nâo se venha aleqar cercea-
mento do direito de defesa, poderA o sujeito passivo formular seus
q u (.:.:,~::.i t.o ~:; d :i. /," :i. (J :i.d o ~::. ,:'.o Ó j" q ;';'(0 t.Ó c:n i c:o .(.:.~'::\:i, n d ,':\ d i!:~'..,.'(.:,~I" .:~'I. €.~J(.:~t(.:.~1'" c :i. (~n c :i. ,:l d o
resultado da diligência, para se manifestar, querendo.

S,':\1 ,':\ d ,:\~::. (" (,:,:.~::,~:;ek~~:;!' (,:~m O:':') cI~:.~d (,.~:{:(.:.~mb 1'''0 d (.:~ :l.?9~':~•
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